
EDITAL  Nº  04/2022  –  SELEÇÃO  DE  CADASTRO  DE  RESERVA  DE  PROFESSOR  MEDIADOR  E
MEDIADOR PRESENCIAL PARA OS CURSOS DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA CAPIXABA
(UnAC - IFES)

A  diretora  do Centro  de  Referência  em Formação  e  em Educação  a  Distância  do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (Ifes), no uso de suas atribuições
legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente, torna pública a retificação do
EDITAL  Nº  04/2022  –  Seleção  de  Cadastro  de  Reserva  de  Professor  Mediador  e  Mediador
Presencial para os Cursos do Programa Universidade Aberta Capixaba (UnAC - IFES), no ANEXO
IV – FICHA DE AVALIAÇÃO

ONDE SE LÊ:

NATUREZA DO TÍTULO Nº DE
CERTIFICADOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

EXPECTATIVA
DE

PONTUAÇÃO
PELO

CANDIDATO

CONFERÊNCIA
DA

PONTUAÇÃO
PELA BANCA

1. Exercício de
tutoria/mediação 
em cursos
de Educação a
Distância *

1  ponto  por
mês  ou  fração
superior  a  15
dias

60 pontos

2. Certificado de Curso 
de Doutorado

1 25 pontos

3. Certificado de 
Curso de Mestrado 1 15 pontos

4. Certificado de Curso
de Pós-Graduação 
Lato sensu (que não 
seja a exigida no 
ANEXO III – QUADRO 
DE REQUISITOS DE 
PERFIL)

1 10 pontos

5. Certificado de 
conclusão do Curso 
de formação de 
tutores para EaD, 
ofertado pelo 
Cefor/Ifes, a partir do 

1 20 pontos



segundo semestre de 
2010, com carga 
horária de 100 h.

TOTAL 130 pontos

LEIA-SE:

NATUREZA DO TÍTULO Nº DE
CERTIFICADOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

EXPECTATIVA
DE

PONTUAÇÃO
PELO

CANDIDATO

CONFERÊNCIA
DA

PONTUAÇÃO
PELA BANCA

1. Exercício de
tutoria/mediação 
em cursos
de Educação a
Distância *

1  ponto  por
mês  ou  fração
superior  a  15
dias

60 pontos

2. Certificado de Curso 
de Doutorado 1 25 pontos

3. Certificado de 
Curso de Mestrado

1 15 pontos

4. Certificado de Curso
de Pós-Graduação 
Lato sensu (que não 
seja a exigida no 
ANEXO III – QUADRO 
DE REQUISITOS DE 
PERFIL)

1 10 pontos

5. Certificado de
conclusão do Curso
de Formação de
Tutores para EaD ou 
Mediadores 
Pedagógicos em EAD,
ofertados pelo
Cefor/Ifes, com carga
horária mínima de 
60h.

1 20 pontos

TOTAL 130 pontos

Vitória – ES, 11 de fevereiro de 2022.

Mariella Berger Andrade 

Diretora do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância – Ifes Portaria nº
507 – DOU de 01/03/2019 e Portaria 1.602 de 11/08/2014 


